
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 5.868, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972.

CRIA O SISTEMA NACIONAL DE CADASTRO RURAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 8º  Para fins de transmissão, a qualquer título, na forma do art. 65 da Lei nº
4.504, de 30 de novembro de 1964, nenhum imóvel rural poderá ser desmembrado ou dividido
em área de tamanho inferior à do módulo calculado para o imóvel ou da fração mínima de
parcelamento fixado no § 1º deste artigo, prevalecendo a de menor área.

§ 1º A fração mínima de parcelamento será:
a) o módulo correspondente à exploração hortigranjeira das respectivas zonas

típicas, para os Municípios das capitais dos Estados;
b) o módulo correspondente às culturas permanentes para os demais Municípios

situados nas zonas típicas A, B e C;
c) o módulo correspondente à pecuária para os demais Municípios situados na zona

típica D.
§ 2º Em Instrução Especial aprovada pelo Ministro da Agricultura, o INCRA poderá

estender a outros Municípios, no todo ou em parte, cujas condições demográficas e sócio-
econômicas o aconselhem, a fração mínima de parcelamento prevista para as capitais dos
Estados.

§ 3º São considerados nulos e de nenhum efeito quaisquer atos que infrinjam o
disposto neste artigo, não podendo os serviços notariais lavrar escrituras dessas áreas, nem ser
tais atos registrados nos Registros de Imóveis, sob pena de responsabilidade administrativa,
civil e criminal de seus titulares ou prepostos.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/08/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que a alienação da área se

destine comprovadamente a sua anexação ao prédio rústico, confrontante, desde que o imóvel
do qual se desmembre permaneça com área igual ou superior à fração mínima do parcelamento.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também às transações celebradas até esta data e
ainda não registradas em Cartório, desde que se enquadrem nas condições e requisitos ora
estabelecidos.

Art. 9º  O valor mínimo do imposto a que se refere o art. 50 e parágrafos 1º a 4º, da
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, será de 01/30 (um trinta avos) do maior salário
mínimo vigente no País em 1º de janeiro do exercício fiscal correspondente.
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